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RESOLUÇÃO Nº. 62/2013 – CMAS, de 14 de Novembro de 2013. 

 
 
Súmula: Dispões sobre as comissões de trabalho do CMAS gestão 2013-
2015. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe 
conferem as Leis Federal nº.8.742/93 e Municipal nº. 6.007/94, com alterações 
introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e pela Lei 
Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando, 
 
- A deliberação realizada em Reunião Ordinária do dia 12/11/2013. 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Aprovar a composição das Comissões de trabalho do CMAS: 
  

COMISSÃO DE INSCRIÇÃO E CADASTRO:  
1. Alzira Aparecida da Silva Paixão; 
2. Ana Paula Galdim Ramos; 
3. Elaine Cristina de Oliveira; 
4. Maria de Fátima dos Santos Reale Prado; 
5. Maria Edna Chagas Silva; 
6. Marisa Izabel Bissi castanho; 
7. Colaborador: Adenilton Rosa de Oliveira; 

 
 COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO FUNDO:  

1. Aurélio Caetano da Silva; 
2. Gilmar Vieira; 
3. Gisele de cássia Tavares; 
4. Jemima Ribeiro Lima machado. 
5. Márcia Gonçalves Valim Paiva; 
6. Maria de Fátima dos Santos Reale Prado;  
7. Maria Jose da Mata;  

 
COMISSÃO DE ANALISE E ACOMPANHAMENTO:  
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1. Annelise Moya Teixeira; 
2. Carlos da Silva; 
3. Cirlene Maria Ferreira Fonseca; 
4. Claudia Márcia Líbano Cal Tavares; 
5. Karoline Garcia Lombardi; 
6. Nivia Maria Polezer; 
7. Valeria  Mendonça Barreiros; 
8. Mara Regina Safadi Maricato; 
9. Colaborador: Adenilton Rosa de Oliveira. 

 
 

COMISSÃO ELEITORAL: 
1. Maria Edna Chagas Silva; 
2. Márcia Gonçalves Valim Paiva; 
3. Amanda Maria Santos Silva; 
4. Sandra Regina Nishimura. 

 
      COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO: 

1. Regina Elizabeth Russo Humming; 
2. Sandra Regina Nishimura; 
3. Gisele da Cássia Tavares; 
4. Márcia Gonçalves Valim Paiva; 
5. Colaboradora: Sandra Bianconi. 
  

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na presente data, devendo ser publicada 
 

 
 

 
Londrina, 14 de novembro de 2013 

 
 
 
 

Márcia Gonçalves Valim Paiva 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 


